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INDICAÇÃO: 1103/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica à Secretaria de Infraestrutura, a limpeza 
e capinagem da alameda localizada entre as 
Ruas 44 e 45, na altura do nº 293-A, no bairro 
Jereissati II.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho -
Secretário de Infraestrutura, solicitando os serviços de limpeza com capinagem, da 
alameda que fica localizada entre as Ruas 44 e 45, na altura da numeração 293-A, no 
bairro Jereissati II, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 6 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 06/06/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A limpeza e capinagem da alameda no bairro Jereissati II se faz necessária para 
garantir a segurança e o bem-estar dos moradores locais. Com a remoção de entulhos 
e vegetação excessiva, evitamos possíveis focos de proliferação de insetos e animais 
peçonhentos, além de proporcionar um ambiente mais agradável e organizado para a 
comunidade. A manutenção regular desses espaços públicos é fundamental para 
promover a qualidade de vida dos cidadãos.
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